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GABINETE 

 

LEI MUNICIPAL Nº 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

“Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 

dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 

atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 

Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 

Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Servidores 

Municipais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sancionou e promulgo a presente Lei: 

 

Art. 1º. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB, órgão responsável pela captação e aplicação 

de recursos, que tem por objetivo proporcionar recursos e meios para 

o financiamento das ações da área de educação, com base na Lei 

Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de 2020 e Lei Federal nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996. 

 

Art. 2º. Constitui receitas do Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB:  

 

I - Recursos provenientes das transferências do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação;  
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II - Dotações orçamentárias do Município e recursos adicionais que a 

lei estabelece no transcorrer de cada exercício, de modo que os 

recursos previstos no art. 3º da Lei Federal nº 14.113, de 25 de 

dezembro de 2020 somados aos referidos no inciso I e II do Parágrafo 

único do Art. 1º da mesma lei, garantam a aplicação do mínimo de 

25% (vinte e cinco por cento) desses impostos e transferências em 

favor da manutenção e do desenvolvimento do ensino;  

 

III - Nos termos do § 4º do art. 211 da Constituição Federal, o 

Município de Governador Edison Lobão/MA, poderá celebrar 

convênios com o Estado do Maranhão e União para a transferência de 

alunos, de recursos humanos, de materiais e de encargos financeiros, 

bem como de transporte escolar, acompanhados da transferência 

imediata de recursos financeiros exclusivamente para rede de ensino 

municipal correspondentes ao número de matrículas assumido pelo 

ente federado;  

 

§ 1º. Os recursos que compõem o Fundo, serão depositados em 

instituições financeiras oficiais, em conta especial sob a denominação 

- Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

básica e Valorização dos Profissionais da Educação de Governador 

Edison Lobão/MA;  

 

§ 2º. As contas bancárias de convênios em nome do Município de 

Governador Edison Lobão/MA, cujos recursos sejam destinados à 

manutenção de ações, serviços e obras vinculadas a área da educação 

serão geridas pelo Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação – FUNDEB.  

 

§ 3º. Os eventuais saldos de recursos financeiros disponíveis nas 

contas específicas dos Fundos cuja perspectiva de utilização seja 

superior a 15 (quinze) dias deverão ser aplicados em operações 

financeiras de curto prazo ou de mercado aberto, lastreadas em títulos 

da dívida pública, na instituição financeira responsável pela 

movimentação dos recursos, de modo a preservar seu poder de compra.  

 

§ 4º. Os ganhos financeiros auferidos em decorrência das aplicações 

previstas no § 3º deste artigo deverão ser utilizados na mesma 

finalidade e de acordo com os mesmos critérios e condições 

estabelecidos para utilização do valor principal do Fundo.  

 

Art. 3º. O FUNDEB será gerido pela Secretaria Municipal de 

Educação, órgão da Administração Pública municipal, através de seu 

Secretário Municipal, juntamente com o Chefe do Poder Executivo, 

sob a orientação do Conselho Municipal de Educação e do Conselho 

do FUNDEB.  

 

Parágrafo único. O Orçamento do Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação - FUNDEB, integrará o Orçamento Geral do Município.  

 

Art. 4º. São atribuições do Secretário Municipal de Educação de 

Governador Edison Lobão/MA: 

 

I - Gerir o Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB e estabelecer políticas de aplicação dos seus recursos em 

conjunto com o Conselho Municipal de Educação e o FUNDEB;  

 

II - Responder Perante a Receita Federal do Brasil e demais órgãos de 

controle pela gestão do órgão;  

 

III - Acompanhar, avaliar e decidir sobre a realização das ações no 

Plano Municipal de Educação de Governador Edison Lobão/MA;  

 

IV - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 

FUNDEB, o Plano de Aplicação a cargo do FME em consonância com 

o Plano Municipal de Governador Edison Lobão/MA e com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias - LDO;  

 

V - Submeter ao Conselho Municipal de Educação e ao Conselho do 

FUNDEB as demonstrações contábeis mensais de receita e despesa do 

FUNDEB;  

 

VI - Encaminhar à contabilidade geral do Município e ao Tribunal de 

Contas as demonstrações mencionadas no inciso anterior;  

 

VII - Assinar digitalmente as transferências financeiras e ordens 

bancárias;  

 

VIII - Ordenar empenhos e pagamentos das despesas do FUNDEB;  

 

IX - Firmar Convênio, contratos e termos de ajustes, inclusive de 

empréstimos, juntamente com o Prefeito Municipal, referentes a 

recursos que serão administrados pelo FUNDEB.  

 

Art. 5º. Os recursos do Fundo Municipal de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos Profissionais 

da Educação – FUNDEB serão aplicados da seguinte forma: 

 

I - Proporção não inferior a 70% (setenta por cento) dos recursos anuais 

totais do Fundo Municipal de Manutenção e Desenvolvimento da 

Educação básica e Valorização dos Profissionais da Educação - 

FUNDEB, será destinada ao pagamento, em cada rede de ensino, da 

remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo 

exercício;  

 

II - Cursos de aperfeiçoamento e capacitação dos professores;  
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III - Programas para a melhoria da qualidade de ensino e aumento do 

nível de escolaridade da população;  

 

IV - Democratização da gestão da Educação pública e a superação das 

desigualdades sociais e regionais no que tange ao acesso, permanência 

e sucesso do Aluno na Escola;  

 

V - Financiamento total ou parcial de programas e projetos da 

Educação, desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 

órgão da Administração Pública Municipal, responsável pela execução 

da política da Educação neste Município;  

 

§ 1º. Para os fins de conceituação:  

 

I - Remuneração: o total de pagamentos devidos aos profissionais da 

educação básica em decorrência do efetivo exercício em cargo, 

emprego ou função, integrantes da estrutura, quadro ou tabela de 

servidores da Secretaria de Educação, conforme o caso, inclusive os 

encargos sociais incidentes;  

 

II - Profissionais da educação básica: professores habilitados em nível 

médio ou superior para a docência na educação infantil e nos ensinos 

fundamental e médio; trabalhadores em educação portadores de 

diploma de pedagogia, com habilitação em administração, 

planejamento, supervisão, inspeção e orientação educacional, bem 

como com títulos de mestrado ou doutorado nas mesmas áreas; 

trabalhadores em educação, portadores de diploma de curso técnico ou 

superior em área pedagógica ou afim; profissionais com notório saber 

reconhecido pelos respectivos sistemas de ensino, para ministrar 

conteúdos de áreas afins à sua formação ou experiência profissional, 

atestados por titulação específica ou prática de ensino em unidades 

educacionais da rede pública ou privada ou das corporações privadas 

em que tenham atuado, exclusivamente para atender ao inciso V do 

caput do art. 36 da Lei Federal nº 9.394, de 20 de Dezembro de 1996; 

profissionais graduados que tenham feito complementação 

pedagógica, conforme disposto pelo Conselho Nacional de Educação, 

bem como aqueles profissionais que prestam serviços de psicologia e 

serviço social para atender às necessidades e prioridades definidas 

pelas políticas de educação, por meio de equipes multiprofissionais em 

efetivo exercício nas redes escolares de educação básica. 

 

§ 2º. O conceito que deve ser interpretado o efetivo exercício é a 

atuação efetiva no desempenho das atividades dos profissionais 

referidos no inciso II do § 1º do presente artigo associada à regular 

vinculação contratual, temporária ou estatutária com o ente 

governamental que o remunera, não descaracterizada por eventuais 

afastamentos temporários previstos em lei com ônus para o 

empregador que não impliquem rompimento da relação jurídica 

existente. § 3º. O repasse de recursos para as escolas será efetivado 

pelo FUNDEB de acordo com os critérios estabelecidos pela Secretaria 

Municipal de Educação e apreciação do Conselho Municipal de 

Educação.  

 

Art. 6º. É vedada a utilização dos recursos Fundo Municipal de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB para:  

 

I - Financiamento das despesas não consideradas de manutenção e de 

desenvolvimento da educação básica;  

 

II - Pagamento de aposentadorias e de pensões;  

 

III - Garantia ou contrapartida de operações de crédito, internas ou 

externas, contraídas pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos 

Municípios que não se destinem ao financiamento de projetos, de 

ações ou de programas considerados ação de manutenção e de 

desenvolvimento do ensino para a educação básica.  

 

Parágrafo único. Não constituem despesa de manutenção e 

desenvolvimento da educação básica:  

 

I - Pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, 

quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise, 

precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou à sua expansão;  

 

II - Subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter 

assistencial, desportivo ou cultural;  

 

III - Formação de quadros especiais para a administração pública, 

sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos;  

 

IV - Programas suplementares de alimentação, assistência médico-

odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de 

assistência social;  

 

V - Obras de infraestrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta 

ou indiretamente a rede escolar;  

 

VI - Pessoal docente e demais trabalhadores da   educação, quando em 

desvio de função ou em atividade alheia à manutenção e 

desenvolvimento do ensino.  

 

Art. 7º. As contas e os relatórios do Gestor do Fundo Municipal de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação básica e Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB, serão submetidos à apreciação 

do Conselho Municipal de Educação - CME, e ao Conselho do 

FUNDEB, mensalmente, de forma sintética e, anualmente de forma 

analítica.  
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Art. 8º. A contabilidade do Fundo obedecerá às normas brasileiras de 

contabilidade e todos os relatórios gerados para sua gestão, integrará a 

contabilidade geral do Município.  

 

Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-

se as disposições em contrário.  

 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, EM 29 DE 

AGOSTO DE 2023, 202º DA INDEPEDÊNCIA, 135º DA 

REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a designação de Advogado para acompanhar o processo 

eleitoral promovido pelo CMDCA para eleição de conselheiros 

tutelares. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Designar o senhor LUCAS HENRIQUE GOMES 

BEZERRA portador do CPF nº***449.683-** como Advogado para 

acompanhar o processo eleitoral promovido pelo CMDCA. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 093, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação da Gestora do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação - FUNDEB. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

CONSIDERANDO a exigência da nomeação de uma Gestora como 

responsável pelos recursos do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora Denise Petuba de Moraes, Secretária 

Municipal de Educação, como Gestora do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 

Profissionais da Educação – FUNDEB do Município de Governador 

Edison Lobão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, revogando 

as disposições em contrário.  

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 2023, 202º 

DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Controlador-Geral do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 
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R E S O L V E: 

Art. 1° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

        

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 

de Licitação.  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Exonerar o senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF nº***168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

      

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Controlador-Geral do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear a senhora GLESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF nº***164.313. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Coordenador de Departamento de 

Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 

portador do CPF nº***916.343. **, para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Departamento de Contabilidade.  
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Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.  

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 

202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 162.2023/DIÁRIAS  

Dispõe sobre Concessão de Diárias para cobertura de despesas do 

Subprocurador-Chefe do Município, Francisco Pereira da Silva 

Júnior. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o que 

dispõe a Lei Orgânica do Município e o que dispõe a Lei Municipal n° 

028/2002, lei essa que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos de Gov. Edison Lobão/MA e dá outras providências, bem 

como o que dispõe a Lei Municipal n° 088 de 09 de maio de 2022. 

R E S O L V E: 

Art. 1° - Conceder a título de diária o valor de R$ 1.000,00 (Mil reais) 

- (composição do valor: 02 diárias de R$ 500,00) para cobertura de 

despesas de viagem do Subprocurador-Chefe, Francisco Pereira da 

Silva Júnior, da Procuradoria-Geral do Município, portador do CPF: 

057.xxx.xxx-02, conforme estipula a tabela para concessão de diárias 

da Lei Municipal n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diária justifica-se pelo fato de o beneficiário ter 

compromisso na capital do estado São Luís/MA, com a finalidade de 

diligenciar junto aos Tribunais de Justiça, do Trabalho, Procuradoria-

Geral de Justiça e Coordenadoria de Precatórios no período de 29 a 30 

de agosto de 2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela Secretaria Municipal de Finanças, 

Fazenda e Receita para conta pessoal do beneficiário por meio de 

transferência eletrônica.  

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.    

   

Registre-se. Cumpra-se. Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO 

DE 2023, 202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

Secretário Municipal de Administração 

Port. 023/2023 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇÃO E 

DO ADOLESCENTE 

 

ATA DA REUNIÃO 

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 

DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 Aos quatorze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e três, às nove 

horas, na casa dos Conselhos, situada na Rua Santa Tereza nº 354, 

Bairro – Centro, cidade de Governador Edison Lobão- MA. Reuniu-

se os conselheiros de direitos em caráter ordinário, onde contou com 

a participação dos conselheiros: JEAN CARLOS MACIEL 

NASCIMENTO, MARIA SOCORRO DOS SANTOS, MARIA 

REGINA PEREIRA DOS SANTOS, TASSIANA NAYSA 

SOARES DE SOUZA ROCHA, ANDREIA OLIVEIRA 

PEREIRA, alem do Sr ARISTON NOGUIERA 

DE FRANÇA e da Sra. MARIA SOLIDADE M. S. CARNEIRO. 

Após a confirmação dos conselheiros à reunião, confirmou -se a 

pauta do dia, tendo como prioridade a vagância da presidência, 

processo de escolha para conselheiro tutelar, projeto LVI e informes. 

Com vista a primeira pauta do dia sobre a presidência, após longa 

discussão foi eleita a Sra. Maria Socorro dos Santos, representante da 

sociedade civil (Pastoral da Criança), Vice Presidente o Sr. Jean 

Carlos Maciel Nascimento, dando continuando com os demais 
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membros da mesa Diretora:Primeiro Secretario: Andreia Oliveira 

Pereirae, Segundo Secretário: Tassiana Naysa Soares de Sousa Rocha 

para o mandato até novembro de 2023. Considerando que no mês de 

outubro inicia-se o Processo de Eleição para nova composição do 

CMDCA, gestão 2024/2025. Ficando a sugestão de realização de um 

FÓRUM da sociedade civil para a escolha dos representantes das 

entidades até o dia 20 de outubro/2023, e que até essa data o poder 

público possa ter indicado seus representantes. Quanto ao Processo de 

Escolha para Conselheiro Tutelar, foi repassado todas as informações 

de como o processo está sendo conduzido, a relação com o Tribunal 

Regional Eleitoral-TRE sobre as urnas, caderno de votação e 

providencias até o momento realizadas. O CMDCA se deu por 

satisfeito com o processo que têm sido realizado, só fazendo uma 

observação quanto a presença maior da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social- SEDES. Foi informado pela assessoria da 

Casa dos Conselhos todas as providências quanto a logística e foi 

encaminhada a SEDES para as devidas providências. Assim encerrou 

a pauta, passando à definição de um calendário das próximas 

reuniões, onde ficou as primeiras quartas-feiras de cada mês até o 

encerramento dessa gestão. O CMDCA também pautou sobre 

calendário de reuniões com os candidatos para apresentação junto 

as comunidades, sendo decidido por unanimidade que as reuniões 

seriam   marcadas pelos 

próprios candidatos sendo apenas um total de uma (1) reunião por setor. 

Que após a confirmação pelo candidato interessado seja comunicado a 

comissão para que a mesma possa fazer ampla divulgação e convite 

aos demais candidatos. Que a decisão tomada pelo plenário do 

CMDCA seja encaminhada a comissão do processo de escolha para 

ciência e providencia do que lhe seja competente. Assim como 

oficializar a todos os candidatos e a gestão para viabilidade da logística 

para os encontros com as comunidades. Nada mais havendo, deu por 

encerrada a reunião, com agradecimento pela nova presidência e vice 

presidente que pautaram suas falas no compromisso de todos em 

nome da criança e do adolescente. Eu, Ariston Nogueira de França, 

secretario ad hoc, redigi a presente ata que será lida para confirmação, 

aprovação e assinatura de todos os presentes. Governador Edison 

Lobão 14 de agosto 2023 
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